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EXTRATO DO TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº. 004/2026
PROCESSO Nº E - 2025/3679196
OBJETO: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Dispensa 
de Chamamento Público nº 04/2026 e do Edital de Credenciamento nº 
01/2025, por meio do projeto “Beleza Viva: Profissão e Autoconfiança” 
será promover a qualificação profissional gratuita de mulheres, jovens e 
pessoas em situação de vulnerabilidade social no estado do Pará, por meio 
de formação estruturada na área da beleza e do bem-estar, fortalecendo a 
autoconfiança, a inclusão produtiva e a autonomia econômica como instru-
mentos de transformação social.
CONCEDENTE: Fundação ParáPaz – CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO PARÁ – IDESPA - CNPJ: 13.953.842/0001-00
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:
Considerando as especificidades da Lei nº. 13.019/2014 quanto à Dispensa 
do Chamamento Público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 30, 
inciso VI, bem como no Decreto Estadual nº. 4040/2024;
Considerando que a Organização da Sociedade Civil, INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ – IDESPA, associação 
civil, de caráter filantrópico e de assistência social, sem fins lucrativos ou 
de fins não econômicos, apolítica, com duração indeterminada, conforme 
especificado em seu Estatuto;
Considerando a capacidade técnica e operacional para execução da pro-
posta apresentada para a celebração de parceria junto a este órgão fun-
dacional;
Considerando as atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educa-
ção, saúde e assistência social, desde que executadas por Organizações da 
Sociedade Civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política;
Considerando que a Administração Pública poderá dispensar a realiza-
ção de chamamento público com base no Inciso VI – Art. 30 da Lei nº. 
13.019/2014, como é o caso em tela;
Considerando as ações desenvolvidas pela instituição acima apresentada, 
AUTORIZO a referida parceria entre Fundação ParáPaz e o INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ – IDESPA, com Dis-
pensa de Chamamento Público e assinatura do Termo de Colaboração.
Belém/PA, 30 de março de 2026.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1309272
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2026
 PROCESSO Nº E - 2025/3679196
OBJETO: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Dispensa 
de Chamamento Público nº 04/2026 e do Edital de Credenciamento nº 
01/2025, por meio do projeto “Beleza Viva: Profissão e Autoconfiança” 
será promover a qualificação profissional gratuita de mulheres, jovens e 
pessoas em situação de vulnerabilidade social no estado do Pará, por meio 
de formação estruturada na área da beleza e do bem-estar, fortalecendo a 
autoconfiança, a inclusão produtiva e a autonomia econômica como instru-
mentos de transformação social.
CONCEDENTE: Fundação ParáPaz – CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO PARÁ – IDESPA - CNPJ: 13.953.842/0001-00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação do Progra-
ma do Território Pela Paz)
- Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
- Fonte de Recursos: 02500000001
- Ação: 283267
- PI: 24DF3328215
- Valor: R$ 510.000,00
VIGÊNCIA: início em 06 de abril de 2026 e término em 07 de agosto de 
2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 13.019/14, e alterações Lei nº 13.204/15, 
Decretos Estaduais 3.813/2024, 3.302/2023 e 4.040/2024.
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2026
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 0327/2026-DAF/SEPLAD, DE 25 DE MARÇO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 de 
julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2439718,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora LUCIANA COSTA DE CARVALHO, Id. Funcional nº 
57233946/2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
Diretoria de Saúde Ocupacional do Servidor, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 06 de abril de 2026 a 05 de maio de 2026, referente 
ao triênio de 03/10/2019 a 02/10/2022 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 25 MAR-
ÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1309349

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
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PORTARIA N.º 083/2026-GS/SEPLAD, DE 30 DE MARÇO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 14 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial nº 36.330 de 18 de 
agosto de 2025 e;
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2470180;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ATHOS CANDEIAS LOUREIRO DE ALCANTARA, Id. 
Funcional nº. 57173473/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pú-
blica B/Diretor, para responder pela Secretaria Adjunta de Recursos Espe-
ciais, durante o impedimento legal do titular EURICLES LIMITE TEIXEIRA, 
Id. Funcional nº. 8015473/1, no período de 01/04/2026 a 17/04/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 30 DE 
MARÇO DE 2026.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
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ERRATA DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
Portaria nº 334/2026-DAF/SEPLAD, DE 27.03.2026
PUBLICADA NO DOE Nº 36.577 DE 30.03.2026
Onde se Lê: 30 (sessenta) dias
Leia-se: 60 (sessenta) dias

Protocolo: 1308889
ERRATA
ERRATA DA PORTARIA COLETIVA N° 0079-GABS/SEPLAD, DE 
26 DE MARÇO DE 2.026., PUBLICADA NO DOE Nº. 36.577 DE 
30/03//2.026-PÁG. 14, O SEGUINTE:
ONDE SE LÊ 

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo

Salomão Lira da Silva 57206131/1 Agente de Controle de 
Endemias SESPA 02/03/2026 E-2026/2437510

LEIA-SE

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo

Salomão Lira da Silva 57206131/1 Agente de Controle de 
Endemias SESPA 23/03/2026 E-2026/2437510

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 30 de 
março de 2.026.

Protocolo: 1309229
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OUTRAS MATÉRIAS
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Portaria nº 0082/2026 – GABS/SEPLAD, 27 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada nos termos do art. 4º, inciso VI, do 
Decreto no 2.766 de 21 de novembro de 2022, com redação dada pelo 
Decreto n. 4.221, de 30 de setembro de 2024;
Considerando o disposto no art. 57 da Lei n. 5.810/94;
Considerando as informações constantes no PAE n. E-2024/2543605
R E S O L V E:
Art. 1º Reconduzir a servidora ROSILENE OLIVEIRA DA SILVA ao cargo de 
Auxiliar Operacional e Educacional, matrícula nº 57211803/1, com lotação 
junto à Secretaria de Estado de Educação (SEDUC).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros e funcionais, a contar da data do efetivo retorno da servidora, 
que no caso excepcional, deu-se em 09.01.2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1308877


